
ESTADO DE SÃO PAULO 

DESP 

AP 
(PRESIDEN ) 

CÂMARA MUNICIPAL. DE Si 'OCABA 

Em 	21 MAIO 2019 

REQUERIMENTO N.°: 
	1203 

Solicita informações oficiais registradas em cartório da 

Organização Social, Instituto de Inovação e Tecnolog 

Avançada Paulista - IITAP. 

CONSIDERANDO o Decreto 24.809 de 7 de maio de 2019 declarou como 

organização social o Instituto Brasileiro de Cidadania, nos termos da Lei Federal 9.637, de 

15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações 

sociais e Lei Municipal 9.807, de 16 de novembro de 2011, que determina os requisitos 

para a qualificação de entidades sem fins lucrativos como organizações sociais; 

CONSIDERANDO que na justificativa do Decreto o Prefeito assevera: 

"finalmente os trabalhos desenvolvidos pela Empresa Municipal Parque 
Tecnológico de Sorocaba - EMPTS - os quais refletem em todos os segmentos 

de nosso Município, e que junto ao mesmo Processo Administrativo n° 
129/2018 houve aprovação da Empresa Municipal Parque Tecnológico de 
Sorocaba - EMPTS, quanto à conveniência e oportunidade do reconhecimento 
do IITAP - INSTITUTO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA AVANÇADA 

PAULISTA como Organização Social" 

CONSIDERANDO que o reconhecimento de Organização Social seja um pré-

requisito para poder participar de chamamentos públicos, não importando de imediato o 

direito de contratar com o Poder Público, necessário que todas as diligências sejam feitas já 

nesta fase, de tal forma a impedir que organizações inidôneas possam participar dos 

chamamentos públicos; 
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CONSIDERANDO que, segundo as considerações do Decreto Municipal, o 

INSTITUTO DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA AVANÇADA PAULISTA cumpre os 

requisitos legais e específicos relacionados no inciso 1 do artigo 2° da supramencionada Lei 

Municipal n° 9.807, de 16 de novembro de 2011, para sua qualificação como Organização 

Social; segundo expresso no parecer exarado no Processo Administrativo n° 129/2019. 

CONSIDERANDO que não são publicadas outras informações relevantes a 

respeito das organizações para análise do Poder Legislativo como: estatuto social, inscrição 

CNPJ, histórico da organização, membros da diretoria, certidões negativas, entre outros. 

CONSIDERANDO que em pesquisa pelo site de busca Google somente foi 

encontrado o Decreto 24.809 de 7 de maio de 2019 e dois documentos elaborados pelo 

Parque Tecnológico de Sorocaba que não trazem mais informações'. 

CONSIDERANDO que é notório no Brasil o uso de organização sem fins 

lucrativos para que agentes políticos consigam contratos milionários com o Poder Público, 

fraudando licitações e locupletando-se de forma ilícita; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando: 

1) Quais foram as ações realizadas pelo município para verificar o histórico e a 

idoneidade da organização? Ao menos uma pesquisa no Google é realizada? Se não foram 

realizadas, por qual motivo? 

2) Quais os documentos encartados no PA 129/2019 que comprovam o 

histórico e a idoneidade da organização e de seus dirigentes? Favor encaminhar cópia do 

referido PA. 

'ATA_DE_ANÁLISE_DA_COM ISSÃO-_IITAP Parecer—Comissão—ATA—FINAL, 



Sala das sessões, 16 de maio de 2019. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

3) Efetivamente quais foram as ações e projetos realizados por essa 

organização (histórico) desde sua fundação? Favor juntar atas, vídeos, notícias em jornais, 

entre outros documentos comprobatórios. 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro 

do prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2° e 3° 

do art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente 

acompanhada de todo o processo administrativo número 129/2018. 

L 



Prefeitura de 
ni SOROCABA 

Gabinete 
do Prefeito 

GP-RIM-1236/19 

Sorocaba, 4 de junho de 2019 

Senhor Presidente, 

Em Em resposta ao requerimento n° 1203/19, de autoria do nobre vereador 
Péricles Regis Mendonça de Lima e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita informações 
oficiais registradas em cartório da Organização Social, Instituto de Inovação e Tecnologia 
Avançada Paulista - IITAP, encaminhamos a Vossa Excelência resposta exarada pelo EMPTS - 
Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

FLÁVIO NELSON DA COSTA CHAVES 
Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 

Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA - SP 






























































































































































